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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINº746/93DE19/10/93

“Autoriza o Poder Executivo Municipal,
a firmar convênios com empresas presta
doras de serviços, no setor de trans
porte coletivo e dá outras providên
cias",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona a seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, auto
rizado a firmar convênios com empresas

prestadoras de serviços, no setor de transporte coletivo, com

a finalidade de tornar gratuíto o transporte de pessoas porta
doras de deficiências físicas, mentais, auditívas e visuais,no

Art. 2º - Ag inscrições às gratuidade serão fei
tas pela Associação de Pais e Amigos '

dos Excepecionais-APAE, através da sua diretoria, e es cartei
ras de identificação serão expedidas pela Prefeitura Municipal
de Coxim, as quais conterão, além dos dados pessoais, o grau
de deficiência de cada usuário,

Art, 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as  disposi

ções em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim
aos 20 de Outubro de 1993,
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